Parecer n.º 662, de 2003.

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 474, de 2002.


Senhor Presidente,


Na qualidade de Relator Especial, designado pelo Exmo. Senhor. Presidente deste Casa, para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 474, de 2002, de autoria do nobre Deputado Alberto "Turco Loco" Hiar, que dispõe sobre a instituição de parâmetros de identificação, avaliação e eliminação da ocorrência de discriminação, racismo e preconceito em práticas, livros e demais recursos utilizados nas escolas estaduais, ratifico nossa manifestação favorável ao projeto em epígrafe, acostada a estes autos às fls. 37/38.


a) Eduardo Soltur - Relator Especial.

Manifestação a que se refere o Relator Especial


Da lavra do nobre Deputado Alberto "Turco Loco" Hiar, o presente projeto de lei pretende instituir parâmetros de identificação, avaliação e eliminação da ocorrência de discriminação, racismo e preconceito em práticas, livros e demais recursos utilizados nas escolas estaduais.


A proposição esteve em pauta, nos termos e prazos regimentais, nas sessões compreendidas no período de 6  a 12 de agosto de 2002, não tendo sido alvo de emendas ou substitutivos.


Decorrido este prazo, por força do despacho do Senhor. Presidente desta Casa de Leis, fundado no Regimento Interno Consolidado, a referida propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciada quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.


De acordo com o art. 226, inciso II do regimento internos supra citado, a matéria em exame passou a tramitar em regime de urgência.


Procedendo ao exame da proposta em tela, não vislumbramos quaisquer óbices que impeçam a tramitação da matéria.


Assim sendo, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 474, de 2002.


a) Eduardo Soltur

